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www.pmvc.com.br  

DECRETO N° 21.248, DE 23 DE JULHO DE 2021. 

PREFEITURA MUN. flt V. 0A OOPlOUtflA 
PROTOCOLO 

PIibUoqda no período Zo  
do Vsk na forma do Art. 103 da Lei 
01 WM.G 

Abre, no âmbito do Poder Executivo 
Municipal, o crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 1.466.000,00 (um milhão e 
quatrocentos e sessenta e seis mil reais), 
com recursos oriundos de anulação de 
dotação, na forma que indica, e dá outras 
providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da 
Bahia, no uso de suas atribuições, com fundamento no que dispõe a Lei n° 4.320/64, em seus 
arts. 41, inciso 1, 42 e 43, § 1°, inciso III, e devidamente autorizada pela Lei Municipal n°. 2.442, 
de 29 de dezembro de 2020, art. 6°, 1, a. 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto no Orçamento Municipal vigente, no âmbito do Poder 
Executivo, o crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.466.000,00 (um milhão e 
quatrocentos e sessenta e seis mil reais), destinado ao reforço de dotações e correção da natureza 
da despesa, conforme discriminado no Anexo único deste Decreto. 

Art. 2° Para acorrer à despesa resultante da abertura do crédito de que trata o art. 
1°, ficam anuladas parcialmente, no mesmo Orçamento, as dotações indicadas no Anexo Único 
deste Decreto. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
todas as disposições em contrário. 

Vitória da Conquista-BA, 23 de julho de 2021. 

Ana StsAnclrac1e 
' l4efeita Municipal 

e,- 
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DECRETO N° 21.248, DE 23 DE JULHO DE 2021. 

ANEXO ÚNICO 

2900 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

UNIDADE 
ORÇAMEN PROJETO ATIVIDADE ELEMENTO ER ACRESCIMO DECRESCIMO 

TARJA  (R$) (ES) 

1545201432.084 3.3.90.39.00 	- 	Outros 
2901 Serviços 	de 	Terceiros 	- 00 866.000,00 0,00 

Pessoa Jurídica 

TOTAL DO ÓRGÃO 	 866.000,00 	0,00 

2000 - GABINETE CIVIL 

UNIDADE 
ORÇAMEN PROJETO ATIVIDADE ELEMENTO FR ACRESCIMO DECRÉSCIMO 

TARIA (RS) (ES) 

0206200112.004 3.3.90.39.00 	- 	Outros 
2002 Serviços 	de 	Terceiros 	- 00 0,00 165.000,00 

Pessoa Jurídica 
0206200112.004 4.4.90.52.00 - Equipamentos 

2002 
e Material Permanente 

00 0,00 75.000,00 

TOTAL DO ÓRGÃO 	 0,00 	240.000,00 

3200 - SECRETÁRIA MUNICIPAL DO TRABALHO, RENDA E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO  
UNIDADE 

ORÇAMEN PROJETO ATIVIDADE ELEMENTO FR ACRÉSCIMO DECRÉSCIMO 

TÁREA (ES) (R$) 

2369501751.099 3.3.90.31.00 	- 	Prerniações 

3201 Culturais, 	Artísticas, 
00 0,00 26.000,00 Científicas, 	Desportivas 	e 

Outras  

TOTAL DO ÓRGÃO 	 0,00 	26.000,00 

* 
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DECRETO N° 21.248, DE 23 DE JTJILIIO DE 2021. 

3300 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER 

UNIDADE 
ORÇAMEN PROJETO ATIVIDADE ELEMENTO FR ACRÉSCIMO DECRÉSCIMO 

TARjA (R$) (R$) 

3302 2781201932.075 
3.3.90.30.00 - Material de 

00 0,00 10.000,00 Consumo 
3.3.90.3 1.00 - Premiações 

3202 2781201932.075 
Culturais, Artísticas, 

00 0,00 10.000,00 Científicas, Desportivas e 
Outras 

3202 2781201932.075 
3.3.90.33.00 - Passagens e 

00 0,00 9.000,00 Despesas com Locomoção 
3.3.9039.00 - Outros 

3202 2781201932.075 Serviços de Terceiros - 00 0,00 30.000,00 
Pessoa Jurídica 

3302 2781201932.076 
3.3.90.30.00 - Material de 

00 0,00 25.000,00 Consumo 

330 3 
2369501902.077 

Consu mo 
3.3.90.30.00 	- 	Material 	de 

00 0,00 35.000,00 

2369501902.077 3.3.90.31.00 	- 	Premíações 

3303 
Culturais, 	Artísticas, 

00 0,00 80.000,00 Científicas, 	Desportivas 	e 
- Outras 

3303 
2369501902.077 3.3.90.33.00 	- 	Passagens 	e 

00 0,00 10.000,00 Despesas com Locomoção 
2369501902.077 3.3.90.39.00 	- 	Outros 

3303 Serviços 	de 	Terceiros 	- 00 0,00 285.000,00 
Pessoa Jurídica 

3304 
1339201902.080 3.3.90.30.00 - Material de 

00 0,00 20.000,00 Consumo 
1339201902.081 3.3.90.30.00 - Material de 

3304 
Consumo 

00 0,00 10.000,00 

1339201902.081 3.3.90.36.00 - Outros 
3304 Serviços de Terceiros - 00 0,00 5.000,00 

Pessoa Física 
1339201902.081 3.3.90.39.00 - Outros 

3304 Serviços de Terceiros - 00 0,00 16.000,00 
Pessoa Jurídica 

3304 
1339201902.101 3.3.90.30.00 - Material de 

00 0,00 25.000,00 Consumo 
1339201902.101 3.3.90.39.00 - Outros 

3304 Serviços de Terceiros - 00 0,00 20 
Pessoa Jurídica 
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DECRETO N° 21.248, DE 23 DE JULHO DE 2021. 

3304 
1339201902.102 3.3.90.30.00 - Material de 

00 0,00 10.000,00 Consumo 

TOTAL DO ÓRGÃO 	 0,00 	600.000,00 

3500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA 

UNIDADE 
ORÇAMEN PROJETO ATIVIDADE ELEMENTO FR ACRÉSCIMO DECRÉSCIMO 

TÁRIA 
(RS) 

(R$) 

1512702131.077 3.3.90.39.00 	- 	Outros 
3501 Serviços 	de 	Terceiros 	- 00 600.000,00 0,00 

Pessoa Jurídica 
1845101611.115 4.4.90.51.00 	- 	Obras 	e 

3503 
Instalações 00 0,00 600.000,00 

TOTAL DO ÓRGÃO 	 600.000,00 	600.000,00 

TOTAL GERAL RS 1.466.000,00 



te 	L)IAt(IU___ a OFICIAL 
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Art. 30  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em 
contrário. 

Vitória da Conquista-BA, 23 de julho de 2021 

Ana Sheila Lemos Andrade 
Prefeita Municipal -- 

ANEXO ÚNICO 

2700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL 
UNIDADE 
ORÇAMEN PROJETO ELEMENTO FR ACRÉSCIMO DECRÉSCIMO 

TA-RIA ATIVIDADE (R$) (R$) 

2060601002-052 &&9039.00 	- 

2701 Outros 	Serviços 
de 	Terceiros 	- 42 225.000,00 000 
Pessoa Jurídica 

2060601012.053 4.4.90.51.00 
2701 Obras 	e 42 0,00 225.00000 

Instalações  

TOTAL DO ÕRGÂO 	 225.000,00. 	225.000,00 

TOTAL GERAL R$ 225.000,00 

DECRETON121.248,.DE 23 DE JULHO DE 2021. 

Abre, no âmbito do Poder Executivo Municipal, o crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.466.000,00 (um 
milhão e quatrocentos e sessenta e seis mil reais), com recursos oriundos de anulação de dotação, na forma que 
indica, e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, com 
fundamento no que dispõe a Lei n° 4.320/64, em seus arts. 41, inciso 1, 42 e 43, § 1°, inciso III, e devidamente 
autorizada pela Lei Municipal no. 2.442, de 29 de dezembro de 2020, art. 61, 1, a. 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto no Orçamento Municipal vigente, no âmbito do Poder Executivo, o crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 1.466.000,00 (um milhão e quatrocentos e sessenta e seis mil reais), destinado ao reforço de 
dotações e correção da natureza da despesa, conforme discriminado no Anexo único deste Decreto. 

Art. 20  Para acorrer à despesa resultante da abertura do crédito de que trata o art. 1°, ficam anuladas parcialmente, 
no mesmo Orçamento, as dotações indicadas no Mexo único deste Decreto. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em 
contrário. 

Vitória da Conquista-BA, 23 de julho de 2021. 

Ana Sheila Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

ANEXO ÚNICO 

2900 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS  

UNIDADE 
ORÇAMEN 

PROJETO ELEMENTO FR ACRÉSCIMO DECRÉSCIMO 

TRIA 
ATIVIDADE . . (R$) (R$) 

1545201432.084 3.3.90.39.00 	- 

2901 de 	Terceiros QØ 866.000,00 -. 	0,00 

dom pmvc ba gov br 
Documento assinado digitalmente conforme MP n-2200-212001 de 24108/2001 que institui a infra-estrutura de Chaves Publicas Brasileira - ICP Brasil 



2000 - GABINETE CIVIL  

UNIDADE PROJETO ACRÉSCIMO DECRÉSCIMO 
ORÇAMEN ATIVIDADE 

ELEMENTO FR 
(R$) (R$) 

TARIA 

0206200112.004 3.3.90.39.00 	- 

2002 00 0,00 165.000,00 
de 	Terceiros 
Pessoa Jurídica  

0206200112.004 4.4.90.52.00 	- 

2002 raT1t05 	e 00 0,00 75.000,00 

Permanente  
TOTAL DO ÓRGÂO, 	 0,00 	240.000,00 

3200 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, RENDA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

UNIDADE 
ORÇAMEN 

PROJETO ELEMENTO FR 
ACRÉSCIMO DECRÉSCIMO 

TARIA 
ATIVIDADE (R$) (R$) 

2369501751.099 3.3.90.31.00 	- 
- Premiações 

Culturais, 
3201 Artísticas, 00 0,00 26.000,00 

Científicas, 
Desportivas 	e 
Outras 

TOTAL DO ÓRGÃO 	 0,00 	26.000,00 

3300 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER  

UNIDADE 
ORÇAMEN PROJETO ELEMENTO FR ACRÉSCIMO DECRÉSCIMO 

TARIA ATIVIDADE (R$ 

3.3.90.30.00 - 
3302 2781201 932.075 Material de 00 0,00 10.000,00 

Consumo 
3.3.90.31.00- 
Premiações 
Culturais, 

3202 2781201932.075 Artísticas, 00 0,00 10.000,00 
Científicas, 
Desportivas e 
Outras 
3.3.90.33.00 - 

3202 2781201 932.075 g5pa5 
com 00 0,00 9.000,00  

Locomoção  
3.3.90.39.00 - 

3202 2781201 932.075 Outros Serviços
de Terceiros - 00 0,00 30.000,00 
Pessoa Jurídica - 
3.3.90.30.00 - 

3302 2781201 932.076 Material de 00 0,00 25.000,00 
Consumo 

2369501902.077 3-3.90.30.00 	- 
3303 1 Material 	de 00 0,00 35.000,00 

Consumo 
2369501902.077 3.3.90.31.00 

dom.pmvc.ba.gov.br  
Documento assinado digitalmente conforme MP n-2.200-212001 de 2410812007, que institui a infra-estrutura de Chaves Publicas Brasileira ICP Brasil 
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Premiações 
Culturais, 

3303 Artísticas, 00 0,00 80.000,00 
Científicas, 
Desportivas 	e 
Outras 

2369501902.077 3.3.90.33.00 	- 
3303 Passagens 	e 

Despesas 	com 00 0,00 10.000,00 
Locomoção  

2369501 902.077 3.3.90.39.00 	- 
3303 Outros 	Serviços 

de 	Terceiros 	- 00 0100 285.000,00 
Pessoa Jurídica 

1339201902.080 3.3.90.30.00 - 
3304 Material de 00 0,00 20.000,00 

Consumo 
1339201902.081 3.3.90.30.00 - 

3304 Material de 00 0,00 10.000,00 
Consumo 

1339201 902.081 3.3.90.36.00 - 
3304 Outros Serviços 

de Terceiros - 00 000 5.000,00 
Pessoa Física 

1339201902.081 3.3.90.39.00 - 
3304 Outros Serviços 

de Terceiros - Do 0,00 16.000,00 
Pessoa Jurídica 

1339201902.101 3.3.90.30.00 - 
3304 Material de 00 0,00 25.000,00 

Consumo 
1339201 902.101 3.3.90.39.00 - 

3304 Outros Serviços 
de Terceiros - 00 0,00 20.000,00 
Pessoa Jurídica 

1339201 902.102 3.3.90.30.00 - 
3304 Material de 00 0,00 10.000,00 

Consumo 
TOTAL DO ÕRGÃO 	 0,00 	600.000,00 

3500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA  
UNIDADE 
ORÇAMEN PROJETO ELEMENTO ER ACRÉSCIMO DECRÉSCIMO 

ATIVIDADE TARIA  (R$) (R$) 

1512702131.077 3.3.90.39.00 	- 
3501 

Outros 	Serviços 
de 	Terceiros 	- 00 600.000,00 0,00 

Pessoa Jurídica 
1845101611.115 4.4.90.51.00 	- 

3503 Obras 	e 00 0,00 600.000,00 
________________ Instalações 
TOTAL DO ÕRGÂO 	 600.000,00 	600.000,00 

TOTAL GERAL R$ 1.466.000,00 

DECRETO N°21.249, DE 23 DE JULHO DE 2021. 

dom.pmvc.ba.gov.br  
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